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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT-16 Nº 191, DE 16/10/20 25. 
 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REG IÃO, em 
Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, realizada no período de 09 a 16 de 
outubro de 2025, com a participação da Excelentíssima Desembargadora Márcia 
Andrea Farias da Silva (Presidente), do Excelentíssimo Desembargador Francisco 
José de Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), do Excelentíssimo 
Desembargador José Evandro de Souza, do Excelentíssimo Desembargador Gerson 
de Oliveira Costa Filho, do Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva 
Júnior, do Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, da 
Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, do 
Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa 
Lima. 
Ausência da Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, por motivo de 
doença em pessoa da família (PA SEI nº 7651/2025). 

CONSIDERANDO a Resolução n.º 303, de 18 de dezembro de 2019, redação 
dada pela Resolução n.º 482, de 19 de dezembro de 2022, do Conselho Nacional 
de Justiça, que dispõe sobre a gestão dos precatórios e respectivos procedimentos 
operacionais no âmbito do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO a Resolução n.º 314, de 22 de outubro de 2021, do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho, que dispõe sobre a gestão dos precatórios e das 
requisições de pequeno valor no âmbito da Justiça do Trabalho, com alteração 
pela Resolução CJTS nº 370/2023, especialmente o disposto no art. 30; 

CONSIDERANDO o interesse do serviço, 

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000006039-2025; 

 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA: 

“Referendar a Portaria GP/TRT16 nº 594/2025, que ad referendum do Tribunal 
Pleno,  
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Art. 1º  A PORTARIA GP/TRT16 nº 397/2024, em seu art. 6º passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

“Art.6º. Uma vez expedido o precatório, a competência para celebração de acordos, 
convênios e deferimento de parcelamento para saldamento da dívida de precatórios é do 
Presidente do Tribunal, que poderá delegá-la, sempre com reserva, ao juiz auxiliar.” 

Art. 2º  A portaria entrou em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência. 
 
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE 
Secretária do Tribunal Pleno e das Turmas 
(assinada digitalmente)  
 
 


